Legismap Roncarati
Farmacia indenizara casal ap6s vender remédio distinto do prescrito que internou bebé (TJSC)

Pela venda de medicacao diferente daquela prescrita, que resultou na internacao em UTIl de um
bebé de pouco mais de um més, durante trés dias, uma rede de farmacias teve o dever de
indenizar confirmado pela 62 Camara Civil do Tribunal de Justica de Santa Catarina (TJSC). Em
matéria sob a relatoria do desembargador André Carvalho, o colegiado confirmou sentenca que
condenou a rede de farmacias ao pagamento de R$ 40,1 mil, acrescidos de juros e de correcao
monetdria, para a familia pelos danos morais e materiais.

Em cidade do Alto Vale do Itajai, os pais de um bebé procuraram a farmacia para comprar
medicamentos prescritos pelo médico. Entre os remédios estava a Bromoprida, para tratar refluxo.
A mae ministrou as medicacdes e, assim que chegaram em casa, o recém-nascido apresentou
periodos de apneia (paradas respiratdrias) e chorava inconsolavelmente. Foi quando constataram
que, em vez do farmaco Bromoprida, tinham administrado Brimonidina, vendida erroneamente.

A familia procurou imediatamente a emergéncia do hospital, onde o bebé ficou internado por trés
dias na UTI e houve a necessidade de intubacao orotraqueal. Diante da situacao, a familia ajuizou
acdo de danos morais e materiais contra a rede de farmacias. Em 19 grau, o juizo concedeu
indenizacao de R$ 20 mil para a crianca e mais R$ 10 mil para cada um dos pais, com

correcao monetaria. A familia também serd indenizada em mais R$ 140 pelos gastos

com medicacao.

Inconformada com a decisdo, a rede de farmadcias recorreu ao TJSC. Basicamente, pediu o
afastamento do dever de indenizar por trés argumentos. A inexisténcia de prova de que o
farmaco Brimonidina foi o causador da emergéncia médica; a culpa exclusiva da mae; e a
inexisténcia de sequelas ou danos a saude do menor.

“A alegacao de que inexistiria prova nos autos no sentido de que o farmaco Brimonidina foi o
causador da emergéncia médica nao se sustenta, afinal o vinculo esta claramente comprovado na
documentacao médica acostada a exordial, da qual se extrai: ‘Motivo da admissao: intoxicacao
exégena por tartarado de brimonidina’ [...]”, anotou em seu voto o relator.

A sessao foi presidida pela desembargadora Denise Volpato e dela também participou o
desembargador André Luiz Dacol. A decisao foi unanime (Apelacao
n. 5000155-09.2020.8.24.0054/SC).

Fonte: TJSC, em 27.10.2021
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